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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 51/2000

O projecto de investimento que a Fábrica de Vidros
Barbosa & Almeida, S. A., se propõe realizar ascende
a 10 milhões de contos e enquadra-se na estratégia de
internacionalização da empresa.

Pretende-se com este projecto construir a mais eficaz
unidade de produção de vidro verde da Península Ibé-
rica, especializada em garrafas de vinho, mantendo,
mesmo assim, o seu papel de fornecedor privilegiado
do vinho do Porto, sector onde a diversidade de emba-
lagem é um instrumento vital para o marketing deste
produto regional.

Os processos de fabricação previstos correspondem
ao state of the art em tecnologia, permitindo simul-
taneamente um elevado grau de flexibilidade e de
automatização, utilizando uma nova tecnologia de arre-
fecimento dos moldes que permitirá uma melhor dis-
tribuição do vidro e redução do peso, atingindo os
objectivos de custo e qualidade sem sacrifício das carac-
terísticas de resistência e design.

Este projecto, porque concentra num só forno a capa-
cidade de três antigos fornos, integra-se ainda no com-
promisso assumido pela Barbosa & Almeida de aderir
ao EMAS — Eco Management Audit Scheme, redu-
zindo de forma exemplar os poluentes transportados
pelos gases de combustão.

Sendo a única unidade de produção de embalagem
em vidro a norte do Mondego, a nova fábrica de Avintes
ficará dotada de uma moderna unidade de reciclagem
de vidro capaz de processar a totalidade destes resíduos
produzidos na Região do Norte. O próprio desenho do
novo forno contempla a possibilidade de uma integração
daqueles resíduos até 80%, nível nunca atingido em
nenhuma unidade industrial ibérica.

Face ao exposto, considera-se que este projecto reúne
as condições necessárias à admissão ao regime contra-
tual de investimento e à concessão de incentivos finan-
ceiros e benefícios fiscais previsto no Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pelo IAPMEI — Instituto de Apoio
às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento, e
a Fábrica de Vidros Barbosa & Almeida, S. A., sociedade
anónima de direito português com sede no concelho
de Vila Nova de Gaia, na Avenida de Vasco da Gama,
8001, em Avintes, para a realização de um projecto de
inovação, modernização e expansão industrial.

2 — Atento o disposto no n.o 1 do artigo 49.o-A do
Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro, e
por força do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 409/99, de
15 de Outubro, sob proposta do Ministro das Finanças,
conceder os benefícios fiscais em sede de imposto sobre
o rendimento de pessoas colectivas, contribuição autár-
quica e imposto do selo que constam do contrato de
concessão de benefícios fiscais, cuja minuta, rubricada
pelo Ministro das Finanças, ficará arquivada no IAP-
MEI.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 52/2000

No âmbito da política prosseguida pela Comissão
Europeia com o objectivo de reduzir o impacte ambien-
tal foram definidas novas especificações para a gasolina
e para o gasóleo, publicadas na Directiva n.o 98/70/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de Outu-
bro de 1998.

O cumprimento destes objectivos implica uma recon-
versão das infra-estruturas industriais de refinação da
Petróleos de Portugal — PETROGAL, S. A., sendo
necessária a reconfiguração de unidades já existentes
e a construção de novas unidades processuais e de ins-
talações auxiliares de suporte operacional e logístico nas
refinarias do Porto e de Sines.

O presente projecto, cujo investimento industrial
ascenderá a 16,6 milhões de contos, consiste na 1.a fase
daquele processo de reconversão das refinarias e inclui
principalmente acções dirigidas a dar cumprimento às
especificações definidas, algumas acções pontuais de
racionalização energética e a readaptação do parque
de armazenagem de Sacavém. Os efeitos destas acções
só poderão ter concretização final aquando da imple-
mentação do Projecto de Reconfiguração Ambiental e
Processual do Sistema de Refinação Nacional, avaliado
neste momento em 215 milhões de contos, que cons-
tituirá a 2.a fase do processo.

Com a implementação destes projectos a PETRO-
GAL pretende reduzir substancialmente o seu impacte
ambiental, garante o cumprimento das directivas comu-
nitárias e assegura a sua competitividade no contexto
europeu.

Face ao exposto, considera-se que este projecto reúne
as condições necessárias à admissão ao regime contra-
tual de investimento e à concessão de incentivos finan-
ceiros e benefícios fiscais previsto no Decreto-Lei
n.o 409/99, de 15 de Outubro.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Aprovar a minuta do contrato de investimento

e respectivos anexos a celebrar entre o Estado Portu-
guês, representado pelo IAPMEI — Instituto de Apoio
às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento, e
a sociedade anónima Petróleos de Portugal — PETRO-
GAL, S. A., com sede na Rua das Flores, 7, em Lisboa,
com o capital social de 103 350 000 000$, para a rea-
lização de um projecto de reconfiguração ambiental e
tecnológica da refinação.

2 — Atento o disposto no n.o 1 do artigo 49.o-A do
Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 215/89, de 1 de Julho, na redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro, e
por força do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 409/99, de
15 de Outubro, sob proposta do Ministro das Finanças,
conceder os benefícios fiscais em sede de imposto sobre
o rendimento de pessoas colectivas que constam do con-
trato de concessão de benefícios fiscais, cuja minuta,
rubricada pelo Ministro das Finanças, ficará arquivada
no IAPMEI.

Presidência do Conselho de Ministros, 1 de Junho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 53/2000

A Drink In — Companhia de Indústria de Bebidas
e Alimentação, S. A., resolveu desenvolver um projecto


